TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRONICO
PAE n°: 4.601/2022

Documento de Oficializagdo da Demanda

1 ldentificagdo da Demanda
1.1 Titulo

Locagao de imével para abrigar o Cartorio Eleitoral de Urussanga - 343ZE.

1.2 Unidade Demandante

Unidade [342 ZE - Cartdrio da 342 Zona Eleitoral - Urussanga |Data [14/02/2022

Responsavel pela demanda  |Isabel Anacleto Placido

1.3 Vinculagao ao Plano de AquisigGes

Item do plano: 10 - Locag&o de imovel

1.4 Valor Estimado
R$20.000,00

2 Contexto
2.1 Motivagao

Necessidade de espago que possa abrigar o Cartorio Eleitoral da 342 ZE Urussanga.



2.2 Resultados Esperados

O espaco deve garantir o bom funcionamento das atividades relativas ao o Cartorio Eleitoral de
Urussanga - 342ZE , ndo s6 para os servidores desempenharem suas atividades, como garantir
o bom atendimento do publico.

2.3 Alinhamento Estratégico
OERS1

2.4 Qual a expectativa de tempo de utilizagdo ou validade do objeto a ser contratado?
[ ]Menos de 1 ano [ ] De 1 a3 anos [x] Mais de 3 anos

2.5 Unidades que fardo uso da demanda ou serao beneficiadas
[X] 1 unidade [ ]2 unidades [ ] 3 unidades [ ] Mais de 3 unidades



3 Integrante Demandante na Equipe de Planejamento da Contratagao

Nome do Servidor (titular)

Isabel Anacleto Placido

Telefone

E-mail

isabel.placido@tre-sc.jus.br

Nome do Servidor (substituto)

Adailson Cecilio Madeira

Telefone

E-mail

adailson.madeira@tre-sc.jus.br

4 Unidade Técnica

CIS - Coordenadoria de Infraestrutura e Servicos
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ESTUDOS PRELIMINARES

1. Andlise de Viabilidade da Contratagcédo

1.1. Contextualizacéo

A Justica Eleitoral ndo dispde de imdvel de sua propriedade na cidade de Urussanga e ndo ha
perspectiva de aquisicao no curto ou médio prazo.

Atualmente, o Cartério Eleitoral de Urussanga esta instalado em uma sala locada, por meio do
Contrato n. 27/2017, cuja vigéncia expira em 2/5/2022.

O espaco utilizado encontra-se em 6tima localizacdo, de conhecimento do eleitorado e atende as
necessidades para acomodacao do cartério, uma vez que possui metragem suficiente. O local ja
possui acessibilidade e banheiro de PNE. O espaco interno permite o atendimento de cadeirante.
Dessa forma, o atual imovel atende aos requisitos para permanéncia nas instalagdes. Registro que
0 TRESC ja loca esta sala desde 2017.

Trata-se de uma sala em imovel comercial, situada na Rua Vidal Ramos, n. 159, Edificio
Comercial e Residencial Belas Artes, Bairro Centro, Urussanga/SC, medindo aproximadamente
114 m2 de éarea total.

1.2.Definicdo e Especificacdo dos Requisitos da Solucéo

1.2.1. Requisitos Funcionais

Imével central; sala com acessibilidade; espaco suficiente para atendimento ao publico interno e
externo; arquivo de processos e procedimentos; banheiro para publico externo com adaptacdo a
PNE, banheiro para publico interno.

1.2.2. Requisitos N&o Funcionais

Imével em boas condigbes de uso e conservagdo; pintura e piso satisfatorios, portas, janelas e
fechaduras em bom estado de funcionamento e com condi¢cbes de seguranca.

1.2.3. Requisitos Externos
O imovel deve possuir registro imobiliario com a construcdo devidamente averbada.
1.3.Produtos/Servi¢os Disponiveis no Mercado

N&o ha imével da Unido disponivel, conforme manifestacdo do Patriménio da Unido. Nem
tampouco existe imével com possibilidade de cess@o. Com relacdo a possiblidade de aquisi¢cao ou
construgdo de imével proprio, ndo ha previsdo nem a curto, nem a médio prazo. Portanto,
permanece a necessidade de locacdo de imovel.

1.4.Contratagdes Publicas Similares

2. Servigo 1 Locacao de imdvel
Instituicdo Publica Tribunal Regional de Santa Catarina
Fornecedor Sérgio Riquetti, Sander Vital Riquetti e Sérgio Luiz Riguetti
Descricao Locacao de imével para abrigar o cartério de Capinzal
Valor Estimado R$ 3.012,21
Observacbes CT 086/2020 — Imével com 119,92 m2
Servigo 02 Locacgdo de Imével
Instituicdo Publica Tribunal Regional de Santa Catarina
Fornecedor MAJESTIC RESIDENCE EMPREENDIMENTOS SPE LTDA.
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Descricao Locacdo de imbvel para abrigar o cartério de Campos Novos
Valor Estimado R$ 4.500,00
Observacgdes CT 069/2020 — imével com 225 m?

2.1.0utros Produtos/Servigos Disponiveis

N&o aplicavel a esta contratacao.

2.2.Alternativas de Software Livre ou Publico incluindo Portal do Software Publico
Brasileiro

N&o aplicavel a esta contratacao.

2.3.Anélise dos Produtos/Servigos Identificados e dos Custos Totais da Demanda

Item (insumos, servicgos,

! Custo mensal
garantia)

3. Solugao

Locacgéo de Imovel para o
Cart6rio de Urussanga Imével Comercial de 114,26m? R$ 2.670,00
Total R$ 2.670,00
O valor da demanda a ser contratada, qual seja, o aluguel de imével em Urussanga com area total

de 114,26m?2 corresponde a R$ 2.670,00 mensais, cujo valor do metro quadrado equivale a R$
23,37.

Conforme proposta apresentada, no valor mensal do aluguel estdo inclusas as despesas com
condominio e IPTU.

3.1.Escolha e Justificativa do Objeto

O imével escolhido deve atender aos requisitos de localizag¢éo, acessibilidade, banheiro para PNE
(sendo providenciado apenas as barras de apoio), espaco suficiente e adequado para abrigar as
atividades ordinarias do Cartério e também aquelas relativas ao periodo eleitoral. Além disso, deve
possuir o registro imobilidrio, com area construida devidamente averbada.

3.1.1. Descri¢do do Objeto

O imdvel a ser locado estéa localizado na regido central do Municipio de Urussanga, com area de
114,26 m2, cujo custo beneficio esth adequado ao valor de mercado, além de atender as demais
condicdes definidas no item 1.2. e seus subitens.

3.1.2. Alinhamento do Objeto

Considerando a inexisténcia de imovel proprio pela Justica Eleitoral no Municipio, tem-se que a
locacdo de espaco € indispenséavel para a realizacdo das atividades do Cartério, ndao havendo
conflito com qualquer outro servico da Justica eleitoral.

3.1.3. Beneficios Esperados

Garantir a permanéncia dos servicos e atividades prestados pelo Juizo da 342 Zona Eleitoral —
Urussanga.

3.1.4. Relagéo entre a Demanda Prevista e Contratada

Locacao de uma sala comercial.
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3.2. Adequagéo do Ambiente

Natureza Adequacdes necessarias
Infraestrutura Tecnoldgica N&o ha adequacéo a ser realizada
Infraestrutura Elétrica Nao ha adequacao a ser realizada
Logistica de Implantacao N&o ha adequacéo a ser realizada
Espaco Fisico N&o ha adequacéo a ser realizada
Mobiliario Nao ha adequacao a ser realizada
Impacto Ambiental N&o ha adequacéo a ser realizada

3.3.Orcamento Estimado

O valor mensal para a locacao do imével destinado a abrigar o Cartdrio de Urussanga - 342 Zona
Eleitoral € de R$ 2.670,00, para uma sala comercial com area total de 114,26 mz2,

4. Sustentacao de Contrato

4.1.Recursos Materiais e Humanos

Os recursos humanos e materiais serdo fornecidos pelo Locatario, para a execucdo dos servicos
para a instalacdo e funcionamento do cartério.

4.2.Continuidade do Fornecimento

N&o se aplica a esta contratacéo.

4.3.Transigdo Contratual

O cartodrio ja se encontra instalado no referido imovel.
4.4 Estratégia de Independéncia Tecnoldgica

N&o se aplica a esta contratacéo.

5. Estratégia para Contratacao

5.1. Natureza do Objeto

Locagédo de imdvel para abrigar o Cartério de Urussanga —3412 Zona Eleitoral.
5.2.Parcelamento do Objeto

Trata-se de objeto Unico, locacdo de imovel, ndo sendo possivel o seu parcelamento.
5.3.Adjudicacéo do Objeto

N&o se aplica a esta contratacéo.

5.4.Modalidade e Tipo de Licitacao

A contratacdo serd por meio de dispensa de licitagdo, com fundamento no art. 24, X, da Lei n.
8.666/1993.

5.5.Classificacdo e Indicagao Orcamentaria

Item Programa de Trabalho Elemento de Valor
Despesa
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Locacédo de imével 02.122.0033.20GP.0042 — | 3.3.90.39 R$ 2.670,00 mensal
— Cartério de Julgamento de Causas e
Urussanga — 342 Gestédo Administrativa no
Zona Eleitoral Estado de SC.
Total mensal | R$ 2.670,00

5.6.Vigéncia da Prestacdo de Servico
O presente Contrato tera vigéncia de 60 meses a partir da data da sua assinatura.

Considerando que a contratacdo vai se estender por mais de um exercicio financeiro, os
Locadores terdo direito ao reajuste do contrato.

5.7.Gestor da Contratacéo

A gestao e a fiscalizagdo do contrato sédo de competéncia da Chefe de Cartério da 342 ZE, ou seu
substituto.

Analise de Riscos

A analise de riscos segue como anexo deste estudo preliminar.

7. Declaracao de Viabilidade ou nao da contratagao

Com base nas informacdes levantadas ao longo dos estudos preliminares e considerando que se
trata de objeto essencial ao apoio e a continuidade da prestac@o dos servicos da Justica Eleitoral
relativos a 342 ZE — Urussanga, a equipe de planejamento considera vidvel a permanéncia do
cartorio no imével atualmente locado.
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PROJETO BASICO / TERMO DE REFERENCIA

1. Objeto da Contratacao

Locagédo de imével destinado a abrigar o Cartério da 342 Zona Eleitoral — Urussanga —, onde serao
prestados o0s servicos e desenvolvidas as correlatas atividades de competéncia da Justica
Eleitoral.

2. Fundamentacao da Contratacao

2.1. Motivacéo

Inexisténcia de imovel de propriedade da Justica Eleitoral no Municipio de Urussanga e a
necessidade de um imével com condi¢cdes de abrigar a sede do cartério, com boa localizacéo,
banheiro para PNE e acessibilidade, além de permitir a locomo¢do de uma pessoa que utilize
cadeira de rodas, no interior do cartério.

2.2. Objetivos e Beneficios
Locagédo de imével destinado a abrigar o Cartdrio da 342 Zona Eleitoral — Urussanga —, onde serdo

prestados 0s servicos e desenvolvidas as correlatas atividades de competéncia da Justica
Eleitoral.

2.3. Alinhamento Estratégico

Alinhamento Estratégico Objetivos, Acdes e Iniciativas
Objetivo estratégico 01 — fortalecimento da governanga;
PEJE Acdo estratégica 01 — aperfeicoar a governanca das
contratacoes.

Objetivo estratégico — qualidade de vida no ambiente de

PLS trabalho;
Acdo estratégica — adotar medidas para promover um ambiente

fisico saudavel e seguro.

2.4. Estudos Preliminares do Objeto
Documento juntado ao PAE n. 4.601/2022.

2.5. Demanda Prevista x Quantidade a ser contratada

: : Quantidade a ser
Id. Bem / Servico Demanda Prevista IR
1 | Uma sala comercial com area util total | Locacao 60 meses
de 114,26 m2

2.6. Objetos Disponiveis
Conforme levantamento realizado nos Estudos Preliminares.

2.7. Caracterizacdo e Composicado do Objeto

A Justica Eleitoral ndo dispde de imével de sua propriedade na cidade de Urussanga e ndo ha
perspectiva de aquisicao no curto ou médio prazo.

Atualmente, o Cartério de Urussanga esté instalado em uma sala locada, por meio do Contrato n.
27/2017, cuja vigéncia expira em 2/5/2022.



Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

O espaco utilizado encontra-se em 6tima localizacdo, de conhecimento do eleitorado e atende as
necessidades para acomodacao do cartorio, uma vez que possui metragem suficiente. O local ja
possui acessibilidade e banheiro de PNE. O espaco interno permite o atendimento de cadeirante.
Dessa forma, o atual imével atende os requisitos para permanéncia nas instalagées. Registro que
0 TRESC ja loca esta sala desde 2017.

Trata-se de uma sala em imével comercial, situada na Rua Vidal Ramos, n. 159, Edificio
Residencial e Comercial Belas Artes, Bairro Centro, Urussang/SC, medindo aproximadamente 114
m2 de area total.

2.8. Servigos Adicionais

N&o se aplica a esta contratacéo.

2.9. Parcelamento e Adjudicacéo

Trata-se de objeto Unico, locacdo de imdvel, ndo sendo possivel o seu parcelamento.

2.10. Selecéo do Fornecedor

O imovel selecionado apresenta a construgdo devidamente averbada no registro imobiliario,
conforme comprova a certiddo de Registros Imobilidrios juntada aos autos. Além disso, o imével
possui metragem adequada. A localizacdo é bem central, de facil acesso aos eleitores, tanto para
deslocamento a pé, por carro e por transporte publico.

Registra-se que o imovel selecionado, e atualmente ocupado possui acessibilidade, permitindo o
acesso para pessoas com deficiéncia ou mobilidade reduzida. O espaco interno permite a
movimentacdo de uma pessoa com cadeira de rodas e possui banheiro de PNE.

2.10.1. Critérios de Habilitacéo
N&o se aplica a esta contratacéo.

2.10.2. Critérios de Preferéncia e de Desempate

N&o se aplica a esta contratacao.

2.11. Modalidade e Tipo de Licitagéo

A locagéo do imovel sera contratada por meio de dispensa de licitagdo, com fundamento no art.
24, X, da Lei n. 8.666/1993.

2.12. Impacto Ambiental

Nao ha qualquer impacto ambiental com a presente contratagéo.

2.13. Conformidade Técnica

N&o se aplica a esta contratagéo.

2.14. Obrigacdes da Proponente

N&o se aplica a esta contratagéo.

2.15. Obrigagdes da Contratante
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- promover, através de seu representante, o servidor titular da funcdo de Chefe de Cartério da 342
Zona Eleitoral, ou seu substituto, o acompanhamento e a fiscalizacdo da locacdo, anotando em
registro proprio as falhas detectadas e comunicando as ocorréncias de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte do LOCADOR;

- efetuar o pagamento ao LOCADOR, de acordo com as condi¢es de preco e prazo estabelecidas
no contrato;

- desocupar apds comunicacéo escrita do LOCADOR, no prazo maximo de 180 (cento e oitenta)
dias, o imével comercial objeto do Contrato; e

- pagar as despesas com energia elétrica.

2.16. Obriga¢Ges da Contratada

- Locar o imével comercial nas condi¢bes, no prego e no prazo estipulados na sua proposta e no
contrato;

- pagar as despesas referentes ao IPTU e condominio;

- comunicar ao Locatéario, a qualquer tempo, por escrito, a hecessidade de desocupacéo do imével
comercial, objeto do contrato; e

- manter durante a execucdo do contrato, todas as condi¢cdes de qualificagcdo e habilitagdo
exigidas no procedimento PAE n. 4.601/2022.

2.17. Custo estimado da contratacao

O valor mensal da locagéo é de R$ 2.670,00. O valor estimado mensal com energia elétrica é de
R$ 350,00 (DCELT).

3. Especificagdo Técnica Detalhada

3.1. Requisitos Técnicos

Locacdo de uma sala em imével comercial, situada na Rua Vidal Ramos, n. 159, Edificio
Residencial e Comercial Belas Artes, Bairro Centro, Urussanga/SC, medindo aproximadamente
114 m2 de éarea total.

3.1.1. Marcas e Modelos / Cédigos de Referéncia
N&o se aplica a esta contratagao.

3.1.2. Cédigos SIASG

N&o se aplica a esta contratagéao.

3.1.3. Vigéncia

O presente Contrato terd vigéncia de 60 meses a partir da data da sua assinatura.

3.2. Modelos de Documentos

N&o se aplica a esta contratacéo.

Florianépolis, em XX de margo de 2022.
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Anexo | — Plano de Fiscalizacao

1. Execucéo e Gestdo do Contrato

A gestao e a fiscalizacdo do contrato sdo de competéncia da Chefe de Cartério da 342 ZE, ou seu
substituto.

1.1. Papéis a serem desempenhados pelos principais atores do TRESC e da Contratada

Sera formalizado contrato com os Locadores, cuja vigéncia serd de 60 meses, podendo ser
prorrogado, a critério da Administracdo, dentro do limite legal.

1.2. Din&dmica de Execucdao, Etapas e Cronograma

N&o se aplica a esta contratagéao.

1.3. Instrumentos Formais

Sera firmado contrato de locacéao.

1.4. Prazos de Garantia

N&o se aplica a esta contratagéo.

1.5. Acompanhamento do Contrato

O acompanhamento é de competéncia do Chefe de Cartério da 342 Zona Eleitoral, ou seu
substituto.

1.6. Recebimento Provisério e Definitivo

N&o se aplica a esta contratagéao.

1.7. Pagamento

O pagamento sera feito em até 5 (cinco) dias Uteis em favor da contratada, mediante depdsito
bancério, apés o transcurso do periodo de referéncia.

1.8. Transferéncia de Conhecimento

N&o se aplica a esta contratagéo.

1.9. Direitos Autorais

N&o se aplica a esta contratagéao.

1.10. Qualificagéo Técnica

N&o se aplica a esta contratacéo.
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1.11. Descumprimento Contratual e Penalidades

Se o Locador descumprir as condigBes do contrato, ficard sujeito as penalidades previstas na Lei
n. 8.666/1993.

Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecucdo total ou parcial do contrato, o
Locatério poderéa aplicar ao Locador, as seguintes penalidades:

a) adverténcia;

b) no caso de inexecucéo parcial, sem rescisédo contratual, multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor mensal do contrato;

¢) no caso de inexecugédo parcial, com rescisédo contratual, multa de 10% (dez por cento) sobre o
resultado da multiplicagéo do valor mensal pelo nimero de meses restantes para o encerramento
da vigéncia do contrato, a contar do més do inadimplemento;

d) no caso de inexecugdo total com rescisdo contratual, multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato;

e) suspensdo temporéria de participacdo em licitagdo e impedimento de contratar com a
Administracéo, por prazo nédo superior a 2 (dois) anos; e

f) declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdo Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicdo ou até que seja promovida a reabilitacdo
perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o Locador
ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e apds decorrido o prazo da sancéo aplicada
com base no inciso anterior.
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FOTOS DO IMOVEL

ENTRADA
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Area de atendimento do cartério
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Banheiro de PNE




